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 _____________________________ 
MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 11/2020 
INEXIGIBILIDADE 04/2020 

 
Ratifico as conclusões da Comissão de Licitação da Prefeitura de Marliéria/MG, no sentido de 
declarar inexigível a Licitação, para a contratação da empresa RENAN ALMEIDA ASSUNCAO - 
MEI, CNPJ: 29.853.799/0001-40, para show musical com DJ Renan durante o carnaval 2020 em 
Marliéria, conforme Processo Licitatório nº 11/2020, Inexigibilidade nº 04/2020, de acordo com o 
Art. 25, inciso III da Lei 8666/93, com valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
 
Marliéria, 05 de fevereiro de 2020. 
 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
Após análise do Processo Licitatório nº 11/2020, e com base na Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, ADJUDICO o presente processo de Inexigibilidade nº 04/2020 para a 
contratação da empresa RENAN ALMEIDA ASSUNCAO - MEI, CNPJ: 29.853.799/0001-40, para 
show musical com DJ Renan durante o carnaval 2020 em Marliéria. 
 
Marliéria, 05 de fevereiro de 2020. 
 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Marliéria/MG, nos termos do Art. 38, inciso VII da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de setembro de 1993, HOMOLOGA o processo de Licitação nº 11/2020, Inexigibilidade nº 
04/2020 para a contratação da empresa RENAN ALMEIDA ASSUNCAO - MEI, CNPJ: 
29.853.799/0001-40, para show musical durante o carnaval 2020 em Marliéria, com valor de R$ 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
 
Marliéria, 05 de fevereiro de 2020. 
 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO                                                                                             
Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Número do contrato: 36/2020 
Fornecedor: RENAN ALMEIDA ASSUNCAO - MEI 
Número do Processo: 000011/ 2020 Modalidade: INEXIGIBILIDADE - 000004/2020 
Objeto: Show musical com DJ Renan Assunção durante o carnaval 2020 
Vigência: 21/02/2020 a 25/02/2020 
Valor do Contrato: R$ 2.400,00 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO 12/2020 

INEXIGIBILIDADE 05/2020 
 
Ratifico as conclusões da Comissão de Licitação da Prefeitura de Marliéria/MG, no sentido de 
declarar inexigível a Licitação, para a contratação da empresa GLEYDSON HELENO FERREIRA 
- MEI, CNPJ: 27.170.818/0001-09, representante de Gleydsson Heleno, para apresentação 
durante o carnaval 2020 em Marliéria/MG, conforme processo Licitatório nº 12/2020, 
inexigibilidade nº 05/2020, de acordo com o Art. 25, inciso III da Lei 8666/93, com valor de R$ 
1.0000,00 (mil reais). 
 
Marliéria, 18 de fevereiro de 2020. 
 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 
Após análise do Processo Licitatório nº 12/2020, e com base na Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, ADJUDICO o presente processo de Inexigibilidade nº 05/2020 para a 
Contratação da empresa GLEYDSON HELENO FERREIRA - MEI, CNPJ: 27.170.818/0001-09, 
representante de Gleydsson Heleno, para apresentação durante o carnaval 2020 em 
Marliéria/MG. 
 
Marliéria, 18 de fevereiro de 2020. 
 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Marliéria/MG, nos termos do Art. 38, inciso VII da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de setembro de 1993, HOMOLOGA o processo de Licitação nº 12/2020, Inexigibilidade nº 
05/2020 para a contratação da empresa GLEYDSON HELENO FERREIRA - MEI, CNPJ: 
27.170.818/0001-09, representante de Gleydsson Heleno, para apresentação durante o carnaval 
2020 em Marliéria/MG, com valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 
 
Marliéria, 18 de fevereiro de 2020. 
 

GERALDO MAGELA BORGES DE CASTRO                                                                                             
Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

EXTRATO DE CONTRATO 

Número do contrato: 37/2020 
Fornecedor: GLEYDSON HELENO FERREIRA – MEI 
Número do Processo: 000012/2020 Modalidade: INEXIGIBILIDADE - 000005/2020 
Objeto: Show musical com Gleydsson Heleno durante o carnaval 2020 
Vigência: 21/02/2020 a 25/02/2020 
Valor do Contrato:        R$ 1.000,00 
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ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2020 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº.:000008/ 2020 

MODALIDADE: Pregão 

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, emissão, 
distribuição e fornecimento de cartões de Vale Alimentação eletrônico, magnético ou de similar tecnologia, com 
recargas mensais, destinados aos servidores da Prefeitura Municipal de Marliéria. 

 

Aos 21/02/2020, às 08h, reuniu-se a Pregoeira Oficial Sra. ANDRÉA APARECIDA QUINTÃO, 

deste Órgão e membros da Equipe de Apoio, GERSON QUINTÃO ARAÚJO, PEDRO 

HENRIQUE PINHEIRO GOMES e LÚCIA MARIA DA SILVA CASTRO, designados pelo Prefeito 

Municipal, através da Portaria nº 00196/2019, para, em atendimento às disposições contidas na 

Lei 10.520/2002, realizar os procedimentos relativos ao Pregão Presencial nº 03/2020, referente 

ao Processo nº 08/2020. Objeto: Contratação de empresa especializada na administração, 

gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões de Vale Alimentação eletrônico, 

magnético ou de similar tecnologia, com recargas mensais, destinados aos servidores da 

Prefeitura Municipal de Marliéria. Em conformidade com as disposições contidas no Edital, a 

Pregoeira abriu a sessão pública e efetuou o credenciamento das interessadas. Compareceram 

presencialmente para a sessão as empresas BIG CARD ADMINISTRADORA DE CONVÊNIO E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 04.627.08/0001-93; e BIQ BENEFÍCIOS LTDA, CNPJ: 

07.878.237/0001-19. As empresas M&S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA – EPP, CNPJ: 

26.069.189/0001-62; e TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ: 00.604.122/0001-97, 

enviaram os envelopes via correios, participando sem representante, estando portando, 

incapacitadas de ofertar lances. A seguir foram recebidos os envelopes contendo as propostas e 

as documentações de habilitação. Procedeu-se à abertura dos envelopes de propostas e ao 

lançamento dos preços apresentados pelos respectivos licitantes. As proponentes foram 

classificadas e convocadas para apresentação de lances de acordo com o disposto nos incisos 

VIII e IX, do Art.4º, da Lei 10.520/02. Depois de verificada a regularidade da documentação da 

licitante melhor classificada, a mesma foi declarada vencedora do respectivo item, tendo sido, 

então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de 

recurso, não havendo manifestação. Após foi divulgado o resultado da licitação conforme 

indicado no quadro abaixo. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão cuja ata foi 

lavrada e assinada pela Pregoeira Oficial, Equipe de Apoio e a quem mais desejar. 
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 VENCEDORES DOS LANCES ITEM Valor Unitário 

 BIQ BENEFICIOS LTDA 00001 -4,8100 

 Participantes: 

 C U C CNPJ / CNPF Nome / Razão Social Representante 

 023986 04.627.085/0001-93 BIG CARD ADMINISTRADORA DE CONVENIO E SERVIÇOS LTDA ___________________________ 

     

 023988 07.878.237/0001-19 BIQ BENEFICIOS LTDA ___________________________ 

     

 023987 26.069.189/0001-62 M&S SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP ___________________________ 

     

 023989 00.604.122/0001-97 TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA ___________________________ 

 
 Comissão de Licitação: 

 ____________________________ 
ANDRÉA APARECIDA QUINTÃO 

058.224.206-13 
Pregoeira 

 

 

_______________________ 
GERSON QUINTÃO ARAÚJO 

565.833.976-68 
Membro / Equipe de Apoio 

_____________________________ 
PEDRO HENRIQUE PINHEIRO GOMES 

078.703.426-61 
Membro / Equipe de Apoio 

____________________________ 
LÚCIA MARIA DA SILVA CASTRO 

001.670.546-78 
Membro / Equipe de Apoio 
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